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EsrADo os xoNDôNra t .. ,],,

PoDER LEGIsr,Auvo MUNICIPÀI OB @-
CâMAEte MrNrcrPÀl DE PREsrDEwrs r'!íorcr

pÀREcER rÉcrqrco-.runÍorco o2o / 2023

PROJETO DE rEr N" 038/2023.

INICIATIVA: PREFEIEO MUNICIPAI .

ÀSSUNTO: ÀuroRrzÀ o mrNrcÍpro À FrRlnR cor'rvÊNro on

RESPÀSSES FINNiICEIROS À ASSOCIAÇAO BENEFTcENÍg sÃo

LUCAS, Í,OCÀÍ.,IZÀDO NO MI'NICIPIO LIMITROFE DE PRESIDENTE

uÉorcr A FrM DE MAIITER ÀEEIIDTMENTo PERMANENTE '

ACoMPAIiIIíAMENToESUSÍENrÀBIIIDADEDoIDoSoCARENTE,

vrsar.IDo À!íPARo Ao rDoso E sEll rauil'a No MUNrcrPro -

TrrDo DE ÀcoRDo coM o rExro DA PRoPosrsçÁo e suA MENSAGEM

JI'STIFICÀTI\TÀ.

PâREcER 'nrnÍorco N" o2o/2o23'

O Prefeito MuniciPal' nos termos em

que dispôe a legislaÇão pertinente' usando de suas

atribuiÇões, teve a iniciativa de remeter ao Poder

Legislativo a proposição acima mencionada' a fim de que

possa ficar autorizada a firmar convênio de repasse com

a supramencionada associação beneficente' conforme a

matériaaludidaesuamensagemjustificativaanexa.
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Na verdade, o Poder

dentro da função legislativa, vota

autori-zam as celebraÇões de convênios,

aprovar os convênios em esPécie -

Não juntou à proposição documentos da

comprovação da referida Associação, bem assi-m, certidão

negativa de débito perante a Eazenda Púb1ica da União

e comprovante de inscrição Cadastraf como Pessoa

JurÍdi-ca.

considerando o lado efetivo do

i-nteresse públj-co, opino pela trami-taÇão regimental da

matéria, desde que se junte a documentação necessária'

ÀSSIM SEIIDO, sou de entendimento pe]a

ilegalidade e inconsti-tucionalidade do presente Projeto

de Lei n" 038/2023, de autoria do Prefeito Municipal,

pois, data wênia, não está instruido legalmente'

Legislativo,
as Leis que

apesar de não

Este Setor Jurídico é de Sugestão aos

da Comissão Permanente de Justiça enobres membros

RedaÇão e demais vereadores, QUe sejam acompanhados do

Procurador Jurídico, a fim de que in Toco verifiquem a

existência de direito e de fato da referida associação

filantrópica, com a Suntada do Estatuto Social e seu

Registro no Cartório das pessoas jurídicas' tendo em

vista a comissão permanenLe poder realizar

investigações, in loco, soli-citando informa,Ções e
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documentos, além de poder convocar pessoas interessadas

e demais diligencias que jutgar necessária ao

esclarecimento do assunto.

President Médici, 06 de junho de

2023 .

Procurador
oAB/RO.
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